
REcE^Bt o-9RrG!)lt
ernz.LtUtÇ'

lc,vwy tl-lt -lo"lc\ 't:c LlLt

':l*
gAu[L0MS

|oa'
aa4 |
L--. t "LZ.,

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 225121-01

ENDEREço IARA coRREsporoÊrcll: Av. Noel Nutels, no 15, Cidade Nova, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 29.320.345/0001-04 INscRrÇÃoEsrrnuu: 05.398.738-1

Foxr: (92) 99293-7§89 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.2903 PRocEssoNs:2569.2020

ArrvrDÀDE: Atividades Veterinárias

LocALrzAÇÃo DA ATryIDADE: Av. Noel Nutels, no 15, Cidade Nova, Manaus-AM.

f,'TNALTDADE: Autorizar os serviços de atendimento medico e cirúrgico em
assistências de cáes e gatos.

Porrxcrlr-Poluloon/Drcuoloon:Médio Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALrDÂDE DESTA LICExçl: 04 Anos.

Atencão:

. Esta licenç8 é composta de 0E restriçôes e/ou condiçôes co[stantes no verso, cujo Ílão

cumprimento/atetrdimento sujeitará r sua invalidação e/ou as penrlidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova llcm sübstitui o documento de propriedade, de posse ou d€ domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permarecer na locslizáção ds âtividade e exposta de forma visível (Írente e verso).
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o TNSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ÂMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Rogério dos Santos Rodrigues - Recanto dos Animais Petshop
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RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇÔf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 225121.01

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme arÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho fle 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 2569.2020.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido peta
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Apresentar semestralmente:
a) Certificado de destinação final dos residuos de serviços de saúde.
b) Documento comprobatório de esgotamento sanitiirio.


